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O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.)- Há uma emenda modificativa, Sr. 
Presidente, apresentada, neste plenário, pelo Senador Lindbergh Farias, que tem o 
nosso aplauso também. Na realidade, modifica a redação do §2º do art. 21 da Lei nº 
101, de 2000, diminuindo o texto e aumentando, por outro lado, as hipóteses dessa 
reposição. No texto original do Senador Ferraço, a reposição de pessoal estava 
adstrita ao segmento saúde, segurança e educação, e a proposta do Senador 
Lindbergh, que, me parece, merece ser acolhida, na verdade, retira os segmentos e 
deixa aberto, genericamente, em qualquer hipótese de servidor, que seja reposto por 
falecimento ou por aposentadoria. 

Desse modo, o meu parecer, Sr. Presidente, é no sentido da aprovação do 
projeto, conforme apresentado, e com a emenda modificativa de Plenário, 
apresentada pelo Senador Lindbergh.  

É o parecer que apresento e submeto aos nossos pares.  
Muito obrigado.  

 


